
06/11/2020 PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA

www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/411280DB/03AGdBq25Ii0ksijipx5Cq06HgsUa0B9JPvVM42_ZpVtlZP7NCtVrO5T2VfNRixT57aUjoItl3… 1/2

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

08 PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA/RN

08.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

13 Cultura

392 Difusão Cultural

0019 Programa de Gestão e Manutenção da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto

2160 Ações Emergenciais Destinadas ao Setor Cultural – Lei Aldir Blanc (14.017/2020)

335043 Subvenções Sociais R$ 42.000,00

339031 Premiações Cult., Artíst., Cient., Desp. e outros R$ 84.581,47

Fonte de Recurso: 19900000 – Outras Destinações Vinculadas de Recursos  

Total R$ 126.581,47

CHEFIA DE GABINETE 
DECRETO Nº 092, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2020.

DECRETO Nº 092, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2020.
 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Extraordinário
para enfretamento temporário na execução das ações
emergenciais destinadas ao setor cultural durante o
estado de calamidade pública decorrente da COVID-
19 e dá outras providências.

 
LUIZ JAIRO BEZERRA DE MENDONÇA, Prefeito Municipal
de Upanema/RN, no uso das suas atribuições legais e constitucionais
que lhe conferem respectivamente a lei Orgânica Municipal e a
Constituição Federal do Brasil, e:
 
CONSIDERANDO, o reconhecimento de Pandemia pela
Organização Mundial da Saúde, em virtude da doença infecciosa viral
respiratória – COVID-19, causada pelo agente Novo Corona vírus –
SARS-CoV-2;
 
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto Estadual nº 29.534, de 19
de março de 2020, que declarou estado de calamidade pública no
âmbito do Estado do Rio Grande do Norte;
 
CONSIDERANDO o dispositivo na Lei Federal nº 14.017, de 29 de
junho de 2020, regulamentada pelo Decreto Nº 10.464, de 17 de
agosto de 2020, que dispõe sobre as ações emergenciais destinadas ao
setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública
decorrente do novo Coronavírus (COVID-19);
 
CONSIDERANDO que farão jus ao benefício referido nesta ação
emergencial os espaços culturais e artísticos, microempresas e
pequenas empresas culturais, organizações culturais comunitárias,
cooperativas e instituições culturais com atividades interrompidas,
cuja aplicação deverá obedecer ao Plano de Ação previamente
apresentado à Secretaria Especial de Cultura, órgão vinculado ao
Ministério da Cultura;
 
CONSIDERANDO o dispositivo expresso na Lei Orgânica do
Município, combinado com o art. 167, § 3º da Constituição Federal e
art. 44 da Lei nº 4.320/64.
 
DECRETA:
 
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Extraordinário no valor de R$
126.581,47 (cento e vinte e seis mil, quinhentos e oitenta e um reais
e quarenta e sete centavos), ao orçamento vigente para ações
emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o
estado de calamidade pública em decorrência do novo Coronavírus –
Covid-19, sob a seguinte dotação orçamentária:
 

 
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o
art. 1º deste Decreto serão cobertos com recursos provenientes dos
repasses financeiros oriundos do Governo Federal bem como à conta
do excesso de arrecadação previsto para o corrente exercício através
de recursos arrecadados. Nos termos do art. 43, § 1º, inciso II, da Lei
Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964.
 
Art. 3º. O Poder Executivo encaminhará ao Legislativo Municipal o
presente Decreto, para imediato conhecimento do seu conteúdo,
conforme art. 44 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se!
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Prefeitura Municipal de Upanema/RN, 04 de novembro de 2020.
 
LUIZ JAIRO BEZERRA DE MENDONÇA
Prefeito Municipal
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